
Pelo presente instrumento particular, de um lado, o SINDICATO DAS //NDUSTR//AS
METALIJRG'CÁS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE TIMBO, CNPJ
83.793.760/0001-20, com sede na Rua Duque de Caxias, 830, nesta cidade, nesÍe ato
representado por seu Presidente, Engo Edvaldo Angelo CPF 154.761,039-53, e de outro lado, o
SINDICATO DOS TRABALHADORES 

'VAS 
íTVDUSTR'AS METALURG'CAS, MECANICAS E DO

MATERIAL ELÉTRICO DE TIMBO E REGIAO, CNPJ 86.379.211/0001.00, COM SEdE NA RUA
Marechal Deodoro, 321, nesta cidade, nesÍe ato representado por seu Presidente, Sr. Alfeu José
Anastácio CPF 448.535.219-68, fica estabetecida a seguinte CONVENçÃO COLETTVA DE
TRABALHO, nos termos das cláusulas segurnfes:

CLAUSULA 1A - WGÊNCIA E DATA.BASE
Ás parÍes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 10 de maio
de 2024 a 30 de abril de 2025 e a data-base da categoria em 10 de maio.
PARAGRAFO UNICO
Na CCT de 2025 serão negociadas somente as cláusulas econômicas, permanecendo as demais
cláusulas, chamadas soclars, até 30 de abril de 2026, salvo ocorrência de fato relevante, para
inclusão ou exclusão de alguma cláusula.

àLAUSULA f - ABRANâÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos Trabalhadores nas
lndústrias Metalúrgicas, Mecânicas e do Material Elétrico, com abrangência territorial em Timbó,
Rio dos Cedros, Rodeio e Benedito Novo.

CLAUSULA 3" - CORRE,ÇÃO SALARIAL
As empresas representadas pelo Sindicato da Categoria Econômica deverão reajustar os sa/ários
de fodos os empregados, pelo índice de 4,60%o (quatro vírgula sessenúa por cento), soôre os
salários do mês de abril de 2024.
PARAGRAFO PRIMEIRO
Serão compensados Íodos os reajustes concedidos a título de antecipação após le (primeiro) de
maio de 2023 a 30 de abril de 2024, desde que expressamente comunicados ao sindicato
profissional pelas empresas. Não serão descontados os aumentos decorrenÍes de promoções,
transferências, equiparação salarial, mérito, obtenção de maioridade, término de aprendizagem e
aumento real expressamente concedido a esse título.
PARAGRAFO SEGUNDO
Fica expressamenÍe acordado que, após 10 (primeiro) de maio de 2024, só serão compensados os
reajustes concedidos a título de antecipação, fora dos aditamenÍos e convenções coletivas, quando
expressamente comunicados ao Sindicato Profissional pelas empresas.
PARAG RAF O TE RCEI RO - P RO PO RCt I N ALI DAoE
Os empregados admitidos entre 1o de maio de 2023 a 30 de abril de 2024 terão os sa/ários
reajustados, até o mês de abril de 2024, mediante a aplicação proporcional dos índices ajustados.
PARAGRAFO QUARTO
Esta Convenção Coletiva é formalizada tendo em vista o disposfo no inciso XXVI do artigo 70 da
Constituição Federal.

CLÁUSTJLA 4A - P,sO SALARIAL
O Piso Salarial para todos os integranÍes da categoria, a partir de 10 de maio de 2024, excluídos os
menores aprendizes, será de R$ 1.998,48 (hum mil novecenÍos e noventa e oito reais e quarenta e
oito centavos) mensars ou R$9,09 (nove reais e nove centavos) por hora, após o período de
efetivação, o do Piso Estadualde Salário, quando maior.
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PARAGRAFO PRIMEIRO
Ficam excluídas da obrigatoriedade desÍe piso salarial as empresas PorceÍanas lndustriais Germer
Ltda e lndústria de Relógios Herweg SlA e empresas enquadradas no Srmples Federal, que se
obrigam a praticar, no mínimo, o valor do piso Estadual de Salarios.
PARAGRAFO SEGUNDO
Ao menor aprendiz, salvo condição mais favorável, será garantido o salário mínimo hora, tendo por
base o salário mÍnimo nacional, nos termos da Lei 10.097/2000.
PARAGRAFO TERCFIRQ
A partir de 10 de maio de 2024, o piso salarial para os empregados no período de efetivação, não
superior a 90 (noventa dias), fica garantido o valor do Piso Salarial Estadual.

CLAIISULA 5A - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
Fica assegurado adicional de insalubridade calculado sobre o valor de R$1.694,40 (hum mil
seiscenfos e noventa e quatro reais e quarenta centavos), a partir de 10 de maio de 2024, aos
empregados quê efetivamente exerçam seus trabalhos em condições insalubres.

cLÁusuLA 6" - corA pE pARTtctpAçÃo NEG?âAL pqs TRABALHADQRES
Os integranÍes da categoria profissional do sindicato em Assembleia Geral, realizada no dia 13 de
abril de 2024, decidiram fixar Cota de Participação Negocial (de acordo com o art. 513, alínea "e"
da CLT e Enunciado no 38 da Ássocração Nacional dos Magistrados Trabalhistas - ANAMATRA)
em benefício da entidade sindical representativa da c/asse trabalhadora, no valor de R$8A,00
(oitenta reais) pagos em duas parcelas de R$40,00 (quarenta reais), sendo a primeira descontada
do trabalhador no mês de junho/2024 e com vencimento do repasse em 10/07/2024 e a segunda
descontada do trabalhador no mês de julho/2024 e com vencimento do repasse em 09/08/2024.
PARAGRAFO PRIMEIRO
A Cota de Participação Negocial, devidamente aprovada na assembleia realizada na data
especificada no caput, com a participação de assocrados e não associados, é destinada a ressarcir
o trabalho e as despesas da entidade sindical no processo negocial que beneficiou Íodos os
empregados integrantes da categoria, associados ou nâo associados ao sindicato (princípio da
solidariedade), em promover negociação coletiva exitosa, e que redundou em benefício financeiro
para todos. "Tal estipulação é licita e não viola o entendimento do STF no julgamento da ADI n.

5794, que trata de matéria distinta, nem a Súmula Vinculante 40 e Sumula 666 do STF, Precedente
Normativo 119 do C. ISI, OJ 17 da SDC(TST e inciso XXVI do artigo 611-8, inserido na CLT pela
Lei 13.467/2017, uma vez que a "cota de participação negocial" tem natureza jurídica ressarcitória,
não se destinando ao custeio confederativo, assr.súencial, revigoramento ou fortalecimento do
sisÍema, mas na participação de cada representado beneficiado pelo ressarcimento do trabalho e
despesas inerentes ao processo negocial, que a entidade sindical teve que promover para obter
êxito na negociação coletiva, que trouxe resultados financeiros em benefício de fodos os
empre.gados, e não apenas dos assocrados.
PARAGRAFO SEGUNDO
A deliberação dos trabalhadores em assembleia, realizada conforme as dafas especificadas no
caput, será tida como fonte de anuência prévia e expressa de todos os empregados pertencentes à
categoria, associados ou não assocr,ados ao Sindicato, para efeito legal do desconto da Cota de
Parlicipação Negocial, atendendo os requisitos da Lei 13.467/2017.
PARAGRAFO TERCEIRO
Esclarecem os sindicatos convenentes que o valor e a forma de desconto especificados nesÍa
cláusula não foram objeto de negociação entre as parfes, tratando-se de ato unilateral de vontade
expresso em assembleia laboral, não tendo o sindicato patronal qualquer ingerência na respectiva
deliberação.
PW
As empresas ficarão obrigadas a descontarem dos seus funcionários, os valores acordados em
Assembleia Geral, na data definida, devendo repassá-los à referida entidade sindical até o dia 10

do mês subseguente, e deverá enviar ao Sindicato Profissional cópia das guias devidamente
quitadas, bem como a relação com o nome do trabalhador, CPF e seu respectivo desconto.
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PARAGR,AFO QUINTO
As empresas que deixarem de recolher a Cota de Participação Negocial ao sindicato beneficiário,
dentro do prazo estipulado no §3', incorrerão em multa no valor correspondente a 2% (dois por
cento), além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração e correção monetária.
PARAGRAFO SEXTO
O trabalhador que desejar revogar a autorização prévia e expressa concedida em Assembleia
Geral, poderá fazê-lo, devendo comparecer na Entidade Sindical, entre os dras 10 a 19 de junho de
2024, para preencher a carta de revogação, a qual deverá ser formulada em duas vias, uma delas
entregue pelo empregado no RH da empresa.
PARAGRAFO SETIMO
@rufura quanto aos desconÍos, seja em dr'ssídios individuais simples ou
plúrimos, será resolvida diretamente com o Sindicato Profissional, uma vez que as empresas
figuram como meras intermediárias, apenas com a obrigação de descontar tal importância da fotha
de pagamento dos empregados, assisúrndo a esfas, em caso de eventuais litígios, o direito de
ressarcimento, podendo denunciar o sindicato beneficiário, nos termos do aftigo 125, ll, do Código
de Processo Civil ou exercitar o direito de regresso, em procedimento proprio.

âLAUSULA 7a - CONTRIFU!ÇAO ASSTSTÊNC|A §OCLAL
Com o objetivo de garantir a manutenção dos convênios assisÍenciais e presfação de seruiços pelo
sindicato laboral, as empresas se comprometem a contribuir com a quantia equivalente a 1,50%o
(um vírgula cinquenta por cento), a ser calculada sobre o total dos salários, já reajustados (sem
encargos e adicionais), de todos os seus empregados, relativamente ao mês de maio de 2024. O
valor resultante podera ser recolhido até o dia 28 de junho proximo.

cLAttstJLA 8a - MENSALTDADE pO StN,DtCATg
As mensalidades do Sindicato a serem descontadas em folha de pagamento dos empregados
sindicalizados, por decisão dos mesmos, deverão ser transferidas para a entidade, até o décimo dia
do mês subsequente, ou no 10 dia útil seguinte sob pena de pagamento de multa de 5,00%o (cinco
por cento) ao mês, além da atualização monetária.
PARAGRAFO PRIMEIRO
O valor da mensalidade mencionada será fornecido pelo Sindicato Profissional que, em caso de
alteração, se compromete a fornecer âs empresas o novo valor, em tempo hábil a ser lançado nos
respectivos recibos de salários dos empregados.
PARAGRAFO SEGUNDO
Na rescrsão do contrato de trabalho, a empresa solicitará ao empregado assocrado ao Sindicato, a
devolução da "Carteirinha de Socio", informando ao Sindicato por e-mail o nome do empregado
desligado.
PARAGRAFO TERCEIRO
@ao ao Sindicato Profissional, a relação dos empregados assocradog
contendo nome e valor da mensalidade descontado da folha de pagamento.

9LAUS,ULA g - ATRASOS NOS RECgLHTMENTOS pAS CPNTR4BUICOES
As empresas gue deixarem de recolher ao Sindicato laboral, os valores aqui previstos, dentro do
prazo estipulado pela Convenção Coletiva de Trabalho, deverão pagar os valores devidamente
corrigidos pelo índice do IGPM.

CLAUSULA 10" - ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E DEMAIS VERBAS - MIILTA
Na ocorrência de aÍraso no pagamento de sa/ários fora do prazo estipulado em lei, as ernpresas
incorrerão em multa correspondente a 2,00o/o (dois por cento) sobre salário por dia de atraso,
limitado ao total de 5,00% (cinco por cento) para cada empregado envolvido, sendo reveftidos,
esfes valores aos mesmos, seín prejuízo de outras cláusulas penais contidas nesfa Convenção
Coletiva, salvo prévio acordo com o
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CLAI.'SIILA 1f - CRECHE
As empresas com 20 ou mais trabalhadoras com idade superior a 16 anos e que não possuam
creche própria, poderão fazer opção por celebrar convênio previsto no parágrafo segundo do aftigo
389 da CLT, ou reembolsar diretamente a empregada das despesas comprovadamente realizadas
com a guarda, vigilância e assrsfência de filho legítimo ou legitimado, em creche credenciada, de
sua livre escolha, até o limite do valor de R.$ 154,00(cento e cinquenta e quatro reais), por mês,
para c.ada filho com ate 02 (dois) anos de idade.
PARAGRAFO PRIL4EIRO
O auxílio creche aqui previsto não integrará o salário da empregada, para nenhum efeito.
PA,RACRAFO SEGUNDO
Estão excluídas do cumprimento desta cláusula as ernpresas que já oferecem condições iguais ou
mais favoráveis. Se inferiores, serão complementadas até o valor estipulado no "capltt" supra.

CLAIIS,ULA 1 2' . ADICION AL N OTUR,N O
A remuneração do trabalho noturno será acrescida do adicional de 23,00% (vinte e Írés por cento)
para fins do artigo 73 da CLT.

âLAUSULA 13a- AUXÍL\O FUNERAL
No caso de morÍe do empregado, as empresas com mais de 05 (cinco) empregados pagarão ao
beneficiário legal, um salário contratual a título de auxÍlio funeral, mediante a apresentação do
atestado de óbito, excluídas as empresas que oferecem €os seus empregados opção para
pagamento de seguro de vida.

CLAUSULA 14'- AIITORIZACAO DE DESCO'ITOS
agamento de seus empregados, relativos à:

assocrações desporfivas, adiantamentos, compras efetuadas nas farmácias conveniadas (remédio,
etc.), cooperativas, passes de ônibus, fichas de refeições, seguro de vida (em grupo ou não),
planos de sa(tde, pensão judicial, empréstimos contraídos junto às mesmas, e convênios médicos
junto ao Sindicato de C/asse, contribuições e ,??ensalidades sindlcais e empréstimos consignados.
E ainda de outros, quando autorizados expressamente pelo empregado.
PARAGRAFO PRIMEIRO
Na ocorrência de afastamento previdenciário em qualquer modalidade de benefício, se o
empregado (e/ou seus dependentes) for beneficiário de plano de saúde (inclusive odontológico), em
que é responsérvel pelo pagamento da mensalidade ou parcela da mesma ou de ainda
copafticipação, permanecerá obrigado ao pagamento correspondente, sob pena de decorridos 60
dias de atraso, e após notificação expressa da empresa, estar a empresa autorizada a solicitar
exclusão desse empregado e/ou dependentes, junto à(s) operadora(s), sem que isso impofte na
responsabilização dessa empresa com custos médicos, hospitalares, exames e cirurgias, assim
como,.indenização a título de dano moral, estético e material ou quaisquer outros em razão disso.
PARAGRAFO SEGUNDO
Quando da rescisão do contrato de trabalho de empregado assocrado ao sindicato, a empresa
deverá contatar o Sindicato profissional para ver se há débitos referentes a convênios.

9LAUSULA 15. - NEGSCLAÇOES
Ás pades poderão promover novas negociações sa/anais na vigência da presente Convenção
Coletiva de Trabalho.

CLAIJSIJLA 16A - HORAS EXTRAORDINARIAS
As horas extraordináras, desde que não compensadas, serão remuneradas na forma abaixo:

a 50,00% (cinquenta por cento) de acréscimo em relação à hora normal, quando trabalhadas de
segunda a sábados,
g) 100,00% (cento
domingos e feriados,
ariigo 70, inciso XVl.

conforme determinado pela CF em seu artigo 70, inciso XVl,
por cento) de acréscimo em relação à hora normal, quando trabalhadas aos

encontrando-se incluído nos percentuais aquele determinado pela CF, em seu
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ctlusute tr- pptn íPaoaeeua or peanctpeçeo ttos tucnos ou nesutraoosr
As empresas que promoverem o programa de participação dos empregados nos lucros ou
resultados deverão contar com a representação sindical, conforme definido em Lei no 10.101/00,
formalizando pedido ao Sindicato Laboral com a antecedência mÍnima de 10 dias da realização da
primeira reunião de negociação.

çLAUSULA 18. - AVTSO PRÉV\O
O aviso prévio será comunicado ao empregado por escito e contra recibo, esclarecendo se será
trabalhado ou não.
A) a redução de 02 (duas) horas diárias, no início ou no fim da jornada de trabalho, ou a redução
proporcional de dias corridos será utilizada atendendo a conveniência do empregado, mediante
opção única exercida no ato do recebimento do aviso prévio;
E) Em caso de demissão sem justa causa, para que o empregado tenha direrto à multa do artigo 90
da Lei7.238/84 deve ser obseruado o período total do aviso prévio a que faz jus, nos termos da Lei
12.506/2011.

Q o empregado que solicitar demissão após o contrato de experiência, será encaminhado pela
empresa, com o formulário de aviso prévio sem assrnatura das partes, ao sindicato laboral para que
este homologue o mesmo. O encaminhamento será feito fora do horário de expediente e o
documento deverá ser retornado à empresa, no prazo máximo de 24 horas sob pena de ser
considerado inexistente.

CLATISULA 19'- DISPENSA DO AVISO PREVIO
A) No caso de um empregado obter um novo emprego antes do término do aviso prévio integral
concedido pelo empregador, mediante apresentação comprobatoria de uma cafta de obtenção de
novo emprego, o cumprimento do aviso prévio integral será dispensado. Nessa situação, o
empregado receberá a remuneração correspondente aos dias efetivamente trabalhados, sem
desconÍos indenizatóriospelos dras, respeitando o período mínimo da alínea "B" a seguir.
BIO empregado que, após o período de experiência, solicitar demissão apresentando uma cafta de
obtenção de novo emprego, deverá cumprir um aviso prévio mínimo de 10 (dez) dias, a contar da
data de protocolo. Caso o empregado não cumpra integral ou parcialmenúe esse período, ele será
obrigado a indenizar o empregador pelos dias faltantes dos 10 (dez) dias. Esses dras poderão ser
descontados das verbas rescisón,as, utilizando-se como óase de cálculo o valor do salário
contratual, excluindo-se os eventuais adicionais a que o empregado tiver direito.

9LAUSU!-A 20" - IIOMOLO9ACOES DAS RESCTSQES pE CONTRATO pE TRABALHO.
A rescisâo de contrato de trabalho de um empregado com mais de 12 (doze) meses ininterruptos
na mesma empresa deverá ser formalizada junto ao sindicato, mediante agendamento prévio com a
referida entidade sindical,
PARAGRAFO UNICO
A rescisão contratual de trabalhadores que exerçam suas atividades fora do Estado de Santa
Catarina estará dispensada do cumprimento desta cláusula, sa/vo se o rnÍeresse do trabalhador for
em homologar a rescisão pessoalmente na entidade sindical.

cLÁusuLA 21" - coNTRATo DE TRABALH, E EXPEHÊN?A NA crPs
O contrato de trabalho e de experiência e a sua prorrogação deverão constar na Carteira de
Trabalho do empregado, com os prazos pré-fixados sob pena de ser considerado por prazo
indeterminado.
PARAGRAFO PRIMEIRO
O contrato de experiência ficará suspenso em caso de afastamento previdenciário do trabalhador,
durante o respectivo período, complementando-se o tempo nele previsto após o término de

claro que os primeiros quinze dias, a cargo das empresas, terão a
o ser rescindido caso seu término ocorra dentro

desses primeiros quinze dias.

benefício previdenciário, ficando
contagem normalde seu curso,
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PARAGRAFO SEGUNDO
Com a finalidade unica de evitar burocracia, no caso de ser formalizado o contrato a prazo (maximo
de 90 dias), para experiência, poderão as paÍes prever, nesse contrato, um prazo iniciat menor
para possibilitar o seu encerramento normalmente, sem que seja considerada resclsão antecipada.
Na inexistência de manifestação de qualquer das partes até o fim do prazo inicial, considerar-se-á o
contrato prorrogado até o fim do prazo máximo estipulado, que poderá ser de até 90 dias, no total,
mediante a redação da seguinte cláusula:
"O presente contrato é firmado a título de experiência pelo prazo determinado de 90 (noventa dias),
podendo, qualquer das partes, considerar o mesmo encerrado no prazo de .....dias (até dia.......),
sem que seia considerada rescisão antecipada. Não havendo manifestação de qualquer das partes,
nesse primeiro vencimento, o contrato é considerado com prazo determinado até o prazo finat de
90 dias(dia...)."
A rescisão de contrato fora dos prazos acima, obriga a pafte denunciante ao pagamento de 50%
das verbas que seriam devidas até o final do prazo (inicial ou final, dependendo do dia do
rompimento), salvo condição mais vantajosa prevista nesta CCT.'

CLAUSULA 22A. JORNADA DE TRABALHO
gação da jornada de trabalho com seus empregados,

mesmo nas atividades consideradas insalubres (com exceçâo dos menores e aprendizes), para fim
de compensagâo do Sábado, independentemente de autorização do Ministério de Trabalho prevista
no aftigo 60 da CLT.
PARAGRAFO UNTCO
Poderão ainda, as empresas, pronogar a jornada de 2a a 6a feira (dias normais) de trabalho de seus
empregados, mes/no em atividades insalubres, inclusive mulheres e menores, até o limite permitido
por Lei (10 horas), independentemente de autorização do Ministério do Trabalho prevista no artigo
60 da CLT, sem o pagamento a título de horas extras, desde que os excessos diários sejam
compensados com folgas nos sábados, ou pela diminuição das horas correspondentes em outro dia
do mesmo mês (dias normais), com exceção dos empregados enquadrados nos turnos
ininterruptos de revezamento, ou outro, legal ou contratual, inferior.

âLAUSULA na - FEHAD?S EM SEMANAS COMqENSADAS
As empresas gue compensarem o trabalho aos sábadog parcial ou integralmente, prorrogando a
jornada de trabalho nos demais dias, não considerarão como horas extraordinárias esÍa
prorrogação se algum feriado recair no sábado, assm como não exigirão que sejam reposúas as
horas que seriam prorrogadas, quando ocorrer feriado entre segunda e sexta-feira.

C,LAUSULA 24A _ DESCANSO PARA REFEICÓES
As empresas poderão estabelecer por meio de assembleia geral devidamente convocada e com a
pafticipação do Sindicato de c/asse, a redução do interualo destinado ao repouso e à alimentação,
para até 30 (trinta) minutos, nos termos do item lll do artigo 611-A da CLT e as novas disposções
contidas no artigo 71 da CLT atendendo integralmente as exigências concernenfes à organização
dos refeitórios, inclusive nas atividades insalubres.
PARAGRAFO UNICO
Qualquer período usufruído pelo empregado, para descanso ou lanche, além do descanso regular
acima previsto, mesmo inferior a 30 (trinta) minutos, não será considerado como tempo à
disposição do empregador, podendo ser deduzido da jornada de trabalho. (4t1. 71 CLT).

CLATTSIILA 25'. SALARIO DO SIJBSTITTTTO

S Será garantido ao empregado admitido para a mesma função de outro, cujo contrato de trabalho
tenha sido rescindido sob qualquer condição, o mesmo salário do substituído, sem considerar as
vantagens pessoars, excepcionando-se desta cláusula as funções individualizadas, ou seia,
aquelas que possuam um único empregado no seu exercício.

!) Nas empresas gue possuam estrutura de cargos e sa/ários organizada internamente, nos casos
previstos no item "a" acima, será garantido o menor salário de cada função.

9) Ficam excluídos, também, do desÍa cláusula, os casos de remaneiamento, para
quais se aplicará a Cláusula 28 do
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âLAUSULA 26a - aROGRAMAS DE COMqETSACÃO DE HORARTO
As empresas poderão estabelecer programas de compensação da jornada de trabalho nos dias que
antecedem ou sucedem o dia de feriado, e o próprio dia de feriado, a fim de possibilitar finais de
semana prolongados, feriadõe,s, desde que seja acordado com os empregados, através de abaixo
assinado, sendo que uma cópia do respectivo documento deverá ser encaminhada ao sindicato da
c/asse, com a devida antecedência de uma semana, sendo que as horas trabathadas serâo
consideradas na mesma quantidade das horas folgadas (hora por hora).
PARÁGRAFO PRIMEIRõ
O abaixo assrnado deverá atingir o quorum de maioria srmples (50% + 1 assinatura) dos
empregados, com a previsão da data a ser folgada e também da data a ser compensada.
PARAGRAFO SEGUNDO
Em caso de rescisão contratual:
â as horas de crédito (compensação antecipada) a favor do empregado serão pagas com o valor
da hora normal.
El as horas de débito (horas folgadas) em desfavor do empregado serão descontadas somenÍe nos
casos de pedido de dispensa e rescisão por justa causa.

cLAtt§ttLA,27a - FÉRIAS
A) quando as féras coletivas forem concedidas entre o final de um ano e começo de outro, estando
incluídos o dia de natal ou ano novo, fica garantido ao empregado, o abono de um desses dias não
com p utando-o com o féri as.
B2 a remuneração do adicional de 1/3 das férias, de que trata o inciso XVll do art. 70 da
Constituição Federal, será paga até dois dias que antecedem o início das férias individuais ou
coletivas. Essa parcela corresponderá a 1/3 do valor pago a título de gozo de férias e do valor pago
a título de abono pecuniário, se houver.
pll essa remuneração também se aplicará no caso de rescr.sâo contratual quando houver férias
vencidas a serem indenizadas, ou proporcionais, quando devidas, nos casos de rescisão do
contrato de trabalho sem justa causa.
Ç) o empregado poderá optar pela conversão parcial do período de gozo notificado pelo
empregador, em abono pecuniário, nos termos do artigo 143 da CLT, no momento do recebimento
da notificação de férias, dado pelo empregador.
Dl as empresas poderão conceder férias individuais e coletivas, por antecipação, aos empregados
que ainda não contam com um período aquisitivo completo. As férias poderão ser consrderadas
quitadas previamente, sem alterar o período aquisitivo.
!) O abono pecuniário, correspondente a 1/3 dos dias com direito à férias, poderá, a critério do
empregado, ser pago de forma integral de uma só vez, ou de forma parcelada no correspondente a
1/3 dos dias, em cada período de fruição, quando as férias não forem usufruídas em um só período.
E) é vedado o início das férias no período de dois dias que antecede feriado ou dia de repouso
semanal remunerado.
9 Ás empresas que concederem férias coletivas no final de ano, estando incluído nesfe período o
dia de Natal e/ou Ano Novo, sendo um desses abonado, deverão desconsiderar o dia de Natal e/ou
Ano Novo para contagem do tempo previsto no parágrafo 30 do artigo 134 da CLT. Exclusivamente
para este ano de 2024 por exemplo, as férias poderão ter início no dia 23/12/2024 ou 30/142024.

âLAUSULA 28" - PROMOCÃO pO EMPREqADO
A promoção do empregado para o cargo de nível supeior ao exercido, comportará um período
experimental não superior a 90 (noventa) dias, findo o qual, a nova função deverá ser anotada na
ficha de anotações e atualizações da CIPS e Previdência Social.
PARAGRAFO UNTCO
Nas promoções para cargos de superuisão e
e cinquenta) dlas, nos termos acima.

o prazo acima não poderá exceder a 150 (cento
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cteusq\e zg" - eresreoo mÉorcos e oooryrotoarcos
Para o fim de justificação de faltas por doença, os empregados poderão apresentar afesÍados de
médicos ou dentistas escolhidos pelos mesmos, porém com a sua validade subordinada ao abono
do serviço médico e/ou odontologico organizado ou contratado pelas empresas, quando
dispuserem desse seruiço.
De qualquer forma, os empregados deverão entregar os afesÍados no prazo máximo de 3 dias apos
o recebimento dos mesmos, salvo quando comprovadamente impossibilitados de fazê-lo nesse
prazo.

CLATISULA 3OA - REMANEJAMENTO INTERNO
As empresas darão preferência ao remanejamento interno de seus trabalhadores em atividade,
para preenchimento de vagas em níveis superiores, quando em igualdade de condições com os
candidatos externos.

9LAUSULA 3f - FOFNECMETTO pE FERRAMFNTAS
A) As empresas fornecerão sem qualquer ônus, as ferramentas e instrumentos de precisão
necessários e utilizados no local de trabalho, para a prestação dos respecÍivos seruços.
El As ferramentas ou instrumentos de precisão serâo reembolsados pelo empregado, na ocorrência
de perda ou dano causado por uso indevido, ressalvado o desgasÍe normal das fenamentas.
9 No caso de substituição ou demissâq o empregado se obriga a devolver as ferramentas cedidas
pela empresa ou indenizá-las, ficando as empresas autorizadas a deduzir os valores da fotha de
pagamento ou dos valores da rescisão.

cLAltsuL4 32a - PREENCHTMENTO DF FORMULAR//OS INSS
As empresas deverão preencher e fornecer a documentação necessária e exigida pelo /NSS,
quando solicitada pelo empregado, nos seguintes prazos:
A) para fins de encaminhamento de obtenção de auxílio-doença: cinco dias úteis.
Bl para fins de encaminhamento de aposentadoria: dez dias úteis.

Permanece em licença não remunerada o funcionárÍo nos casos elencados do art. 476 da CLT,
incluindo aqueles que optem, via declaração e termo de interesse junto ao empregador, pela
manutenção desÍa licença enquanto comprovadamente litiga judicialmente ou administrativamente
em matéria previdenciária para a obtenção de benefício incapacitante.
PARAGRAFO PRIMEIRO
Em caso de indeferimento judicial do benefício pleiteado, via sentença de primeiro grau, o
empregado deverá retornar ao trabalho em 05 (cinco) dias corridos, sendo consideradas falÍas
injustificadas os dias não reconhecidos judicialmente, inclusive para contagem ao direito a férias e
130 salário, ficando claro que essas faltas não são passíveis de medidas disciplinares, como
adverÍência ou demissão motivada.
PAFÁGRAFO SEGUNDO
A presente cláusula em nada interfere a cláusula 34a especialmente quanto aos seus parágrafos.

cLÁusuLA 94. - GARANTIA| pE EMqREGa EM vÉspER/. DE APoSENTApoRtA
Aos empregados que, comprovadamente, estiverem a 36 meses da aquisição da aposentadoria, e
com 20 anos de empresa, a paftir do último contrato de trabalho, ou estiverem a 24 meses da
mesma aposentadoria e com 10 anos de trabalho na mesma empresa, também a partir do (tltimo

contrato de trabalho, fica assegurado o emprego e/ou salário durante o período que faltar para a
aposentadoria, salvo nos casos de rescr.são por justa causa, pedido de demissão ou acordo entre
as parÍes.
PARAGRAFO PRIMEIRO
É encargo do empregado a comprovação de estar enquadrado nas condições supra, que deverá
fazê-lo até, no máximo, no dia da quitação do contrato de trabalho, prazo que poderá ser esfenddo

da dispensa, caso o empregado dependa de outraaté 60 (sessenúa,) dras após a notificação
documentação, para comprovação do tempo serviço.
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pnaÁanero seouttoo
Fica entendido que "outra documentação" será somente aquela oficial oriunda da decrsâo
administrativa do /NSS e/ou decisão judicialtransitada em julgado
PARAG,RAFO TERCEIRO
No caso de ter, o empregado, recebido a indenização pela dispensa, e comprovar estar
enquadrado nas condiçôes do "caput" desfe artigo nos prazos do parágrafo pimeiro supra, poderá
a empresa que o despediu, optar pela reintegração do mesmo, sendo considerada inexistente a
resclsãq obrigando-se, o empregado, nesfe caso, a ressarcir a empresa do valor pago a título de
multa sobre o FGIS e outras multas legais(aftigo 90 p.ex.) e demais verbas, isentando-a, ainda, do
pagamento dos dr,as parados.
PARAGRAFO QUARTO
Sobre os prêmios ou abonos financeiros concedidos pelas empresas a seus empregados
aposentados, após o afastamento definitivo do trabalho, serão considerado totatmente
desvinculados do salário e não incidirá qualquer contribuição previdenciária nos termos prevrsfos
no parecer PGFN no 21 14/201 1 , que interpreta o aftigo 28, § 9", item 7 da Lei 8.212/91 .

CLAUSULA 35A - SEG URO DE VIDA EM GRUPO
robção e o bem estar de fodos os funcionários,

organizar a implantação de seguro de vida em grupo.

ç+ÁwuLA .36' - INFaRMA
INVALIDEZ
As empresas que estipularem seguro de vida e acidentes pessoars/invalidez, em favor de seus
empregados, deverão afixar nos murais, quadros, locais de aviso ou meios eletrônicos, os valores
respectivos sempre que as Íaxas forem alteradas.

CLAI'SULA 37A. UCENCA PARA CASAMENTO
No caso de casamento de empregado, comprovado através da certidão de casamento, emitida pelo
Cartorio de Registro Civil, a licença remunerada será de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da
data do casamento.

CLAUSULA 384 - UCENCA PATERNIDADE
A licença paternidade será iniciada no primeiro dia útil após o nascimento da criança, ou no próprio
dia de nascimento, a critério do empregado.

CLAUSULA 39A - UNIFORME E MATERIAL DE SEGURANÇA
A) as empresas fornecerão gratuitamente aos seus empregados, uniforme, macacões de
revestimento e outras peças de vestimenta, quando por elas exigidas na prestação do seruiço ou as
condições de trabalho assm determinarem.
B) serão, também, fornecidos gratuitamente, equipamentos de proteção individual e de segurança,
quando por elas exigidos na prestação do serviço, ou a atividade assim determinar.

9 no caso de substituição ou demissâo, o empregado se obriga a devolver os materiais cedldos
pela empresa ou indeniza-los, ficando as er??presas autorizadas a deduzir os valores da folha de
pagamento ou dos valores da rescisão.

CLAIJSULA 4OA - FALTAS JIISTIFICADAS
No caso de acompanhamento de filho (a) doente ou enfermo (a) menor de 12 (doze) anos ou
inválido (comprovadamente na condição de dependente), para fins de consultas médicas, exames e
intemamento hospitalar, terá o empregado liberação de até 16 (dezesseis) horas de trabalho, na
vigência da presente CCT, mediante devida e respectiva comprovação, sendo referidas ausências,
abonadas pelo empregador, sem que àquele empregado sofra qualquer prejuízo salarial.
OBS; a liberaçao de 16 horas é
quantidade de filhos que tiver.

no total a cada empregado, independentemente da
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PARAGRAFO PRIMEIRO
Nas horas acima esfão contempladas as horas previsfas no inciso Xl do artigo 473 da CLT.
PARAG?AFq SEGUNDO
Os aÍrasos no horário de trabalho ou ausência, por motivos de enchentes, quedas de barrelras e

outros decorrentes, que impossibilite a locomoção do empregado ao trabalho, e desde que
devidamente comprovados, serão consideradas como ausência justificada, sem que o empregado
sofra qualquer prejuízo salarial, além das horas ou tempo efetivamente em que se ausentou, por
aqueles motivos.
PARAGRAFO TERCEIRO
As horas do "sábado de aleluia", para os empregados gue tenham esse dla incluso em sua jornada
de trabalho, serão abonadas pelas empresas, sem que o empregado sofra qualquer prejuízo
salarial,
PARAGRAFO QUARTO
Serâo consideradas horas justificadas, além do efetivo período destinado ao acompanhamento
médico de filhos de até 12 anos, em horas, a jornada de trabalho do dia em que esteve em
acompanhamento, independentemente desfe ter ocorrido durante ou fora do horário de expediente,
limitado a 16 horas do "caput" desfa cláusula.
PARAGRAFO QUINTO
Para fins de comprovação, o documento deve identificar se é consulta, exame ou internação, bem
como o horário de entrada e saída.

àLAUSULA 41a - ABONO pE FALTA AO,EMPRFGA|O ESTUDANTE
Serão abonadas as falÍas ao trabalho nos dras de exames, provas obrigatorias, práticas ou teóricas,
desde que comprovada sua realização e que esfas coincidam com o horário de trabalho, em
estabelecimentos de ensino oficial, autorizados e reconhecrUos, devendo, para tanto, o empregado
cientificar a empresa com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.
PARAGRAFO PRIME|RO
Caso haja, por parte do aluno-empregado, visita à alguma fábrica, inclusive o próprio
estabelecimento onde trabalha, o empregado que fizer parte do estabelecimento de ensino
visitante, será liberado sem prejuízo de salário.
PARAGRAFO SEGUNDO
Serão permÍtidas, conforme grade curricular e negociação entre as parúes, mas não serão
abonados os dias necessários à realização do estágio cunicular, vantagem não prevista no "capltt"

desfe artigo.

CLAUSITLA 42A - FALECIMENTO DE PARENTES
O empregado poderá deixar de comparecer ao seruiço, sem prejuízo de salário, 03 (três) dias
consecutivos a paftir do óbito em caso de falecimento de pai, mãe, cônjuge, irmãos e filhos;
01 (um) dia em caso de falecimento de sogros, genros, cunhados, sendo o dia do obito ou o
posterior, respeitando-se sempre o art. 473 da CLT. No caso de falecimento de tio ou tia, o
empregado poderá deixar de comparecer ao serviço, no dia do óbito ou o posterior, sem sofrer o
de sconto do descans o re m une rado correspondente.

âLAIJSIJLA 43" - COMPROVANTE DE PAGAMENTO
Serão forneàiOos, obrigatoriamente, demonstrativos do pagamento, com a discriminação das horas

trabalhadas e de Íodos os ÍíÍulos que componham a remuneração, importâncias pagas e desconÍos

efetuados, contendo a identificação da empresa e o valor do recolhimento do FGIS.
PARAGRAFO UNTCO

@agamentoforfeitodiretamenteemcontabancálriaindicadapeloempregado,
a empresa esÍá desoô rigada a coletar a assinatura do mesmo no comprovante de pagamento.

CLAUSULA 44E - ANOTAÇÃO DAS FUNçOES
A empresa fica obrigada a promover à anotação
outras, da função efetivamente por ele
utitizada pela empresa que tem política salarial

na ficha de anotações do empregado, além de
no estabelecimento, respeitada a nomenclatura
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PARAGRAFO UNICO
A transcriçâo dessas anotações, especialmente da função exercida, para a CIPS do empregado,
será feita sempre gue isso for solicitado pelo mesmo.

CLAUSULA 45A - UCENçA REMUNERADA A DIRIGENTE SINDICAL
Licença remunerada aos diretores efeÍivos e suplentes do Srndicato, quando esÍes pafticiparem de
encontros e simpósios, representando os rnferesses da categoria profissional, até quinze dias por
ano a cada um, desde que o presidente do sindicato comunique a empresa com antecedência
mínima de cinco dras e esta homologue a licença.

CLATISIJLA 46A - BOLETIM INFORMATIVO
As empresas se propõem a colaborar com o Sindicato Profissional, visando à colocação em seu
estabelecimento, de informatÍvos sindicais/convênios, devendo porém, o Sindicato Profissional,
entregar o material a Área de Recursos Humanos das empresas.

CLÁUSTJLA 47" - SINDICALIZACAO
As empresas se propõem a colaborar com o sindicato profissional, visando a sindicalização dos
empregado,g possrb/rúando-lhe o uso de um espaço de tempo, por ocasião do programa de
integração, para que um representanfe desse sindicato possa dar a conhecer os benefícios
oferecidos.
PARAGRAFq tJryrco
O Associado que pretender se desligar do seu sindicato profissional, deverá comparecer junto à
secretaria do mesmo, munido de sua "CarÍeira de Socio", para solicitar seu desligamento, devendo,
o assocradq encaminhar às empresag cópra desse pedido.

àLAUSULA 4Sa - NFORMAÇOES §OBRE RECOLHTMENTOS PREVIpFNCIARIOS
As empresas esÍão desobrigadas do cumprimento das exigências previsÍas na Lei 8.870/94, naquilo
que refere â necessrdade de afixação nos murais, de copia da Guia de Reçolhimento do /NSS e
lnformações à Previdência Social, e o envio dessas mesmas cópias ao Sindicato Profissional,
devendo fazê-lo tão somente quando expressamente solicitado pelo Sindicato.

âLAUSULA 49a - VALE TEANSPOry:TE
Em atendimento ao drsposfo no aftigo 10o do Decreto 95.247, de 17 de novembro de 1987, que
regulamentou a Lei 7.418 de 16 de dezembro de 1985, que instituiu o Vale Transporte, as
ernpresas que oferecem transporte proprio ou contratado, a seus empregados, esÍão autorizadas a
deduzir do salário desses empregados, um valor calculado em até 6,00%o do respectivo salário,
sendo que a diferença a maior, supoftada pela empresa, jamais poderá ser considerada como
vantagem salarial.

0LAUSI,LA 
^Oa 

- REGISTRO DE PONT?
Ás empresas ficam desobrigadas de disponibilizar a seus empregados a impressão e entrega diária
do registro de ponto, conforme previsto na Portaria 373/2011 , podendo entregar os comprovantes
de registro aos seus empregados, uma vez ao mês, juntamente com a folha de pagamento, bem
como.fica dispensado o registro do interualo intraiornada.
PARAGRAFO PRIMEIRO
Fica resguardado o direito do empregado ou de seu Sindicato Profissional, requerer a qualquer
momento a impressão e entrega diária do registro de ponto conforme estabelecido no caput acima.

PARAGRAFO SEGUNDO
As ernpresas que dispianibilizarem o equipamento eletrônico, para registro de ponto, ficam

desobrigadas de coletar a assinatura dos empregados nesses registros.

a-A
As Empresas poderão subsidiar parcial ou aos Empregados, os cusfos decorrentes

de formação escolar (ensino médio, pós-graduaçãl, mestrado e/ou doutorado), bem
com a sua atividade profissional, através de Termocomo, cursos técnicos específicos,

de Compromisso.
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PARAGRAFO IJNICO
Os cnTérios para a concessâo do previsto no caput desfa cláusula serão livres e exclusivamente
estabelecidos de comum acordo entre empresas e trabalhadores, respeiÍadas suas
particularidades, inclusive quanto ao eventual ressarcimento dos valores despendidos, nos termos
prevl'sÍos no termo de compromisso, em caso de pedido de demissão ou dispensa por justa causa,
desde que previsto em contrato. Os valores despendidos para essa finalidade não representarão,
em hipótese alguma, salário indireto ou "in natLtra", não gerando reflexos para quaisquer efeitos.

CLÁIJSIJLA 52" - AMAMENTAàÃ1
Os dois períodos de 30 minutos cada um, destinados à amamentação, prevrsÍos no artigo 396 da
CLT, poderão ser usufruídos em um período (tnico de uma hora, em qualquer horário,
compreendido na jornada de trabalho, inclusive no início ou fim da jornada, desde que acordado
expressamente com a empregada.

CLÁTTSTTLA $A - HORAS ''IN ITTINERE'
Os empregados das empresas pertencentes a esÍa categoria, que tenham à disposição transporte
oferecido pelas mesmaq de forma gratuita, subsidiada ou mesmo paga, ficam excluídos do direito de
pleitear, em juízo ou fora dele, quaisquer valores a título dessas horas "in ittinere".

CLAIISTTLA 54" - ACÃO DE CIJMPRIMENTO
Os empregados ou seus respecÍrvos sindicatos representativos da categoria profissional poderão
intentar ação de cumprimento na forma e para os frns especificados no art. 872, parágrafo único da
CLT, bem como no que diz respeito ao parágrafo 20 do aft. 30 da Lei no 7.238/84, equiparando-se,
para tanto, a presente CONVENçAO COLETIVA DE TRABALHO ao Acordo Judicial, emprestando-
lhe o art. 611 da CLT, caráter Normativo.

CLAITSIILA 55A - MULTA
Fica estabelecida uma multa equivalente a 2,00%o (dois por cento) do salário normativo por
empregado e por infração, no caso de descumprimento de qualquer cláusula da presente
Convenção, revertendo, o valor respectivo, ao empregado preiudicado.

Timbó, 21 de maio de 2024.

SINDICATO DOS TRABATHADORES 
'VASI N D U ST RI AS M ET ALÚ RGíCAS

MECANICAS E DO MATERIAL ELÉTRICO
DE TIMBO E

SR. ALFEU ANASTACIO
CPF: 19-68

PRESIDENTE

SIN DICATO DAS IN DUSTR'AS
METALIJRG'CAS MECANICAS E DE

154.76
PRESIDENTE

DE PIN e MONTIBELER
Ar$rrsrh Juddloe

erG.
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